



LEI Nº 1.242/72

Autoriza Alienação de Imóvel.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º - É o Executivo Municipal autorizado a alienar os lotes de terreno componentes do Patrimônio do Município, de número 5 (cinco) e 6 (seis) da quadra 207-B, constitutivo do ¨Bairro Paranaíba¨, havidos por permuta com José de Santana e s/m., registrado nº 828, e permuta com Pedro Alves Pereira, conforme escritura pública lavrada em 29-02-913, medindo, respectivamente, 280,00 e 556,00 metros quadrados, ambos de forma irregular.
Art. 2º - A alienação de que trata esta lei processar-se-á mediante a observância os seguintes requisitos:

I – processo de licitação na forma preconizada pelo Decreto-lei nº 200 e lei federal 5.456.

II – Ser procedida de Laudo de Avaliação, elaborado por comissão designada pelo Chefe do Executivo, da qual participe, no mínimo, dois elementos titulares e dois suplementares, digo suplentes.

III – Constitua encargo exclusivo dos adjudicatários as despesas decorrentes de transmissão e transferência dos imóveis.

Art. 3º - Compete ao Departamento de Obras e Serviços Urbanos da Prefeitura, com o auxílio e colaboração do Departamento Administrativo o fiel cumprimento e observância das formalidades de efetivação das alienações de bens imóveis constitutivos do acervo municipal.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam  cumprir,   tão inteiramente como nela se contém. 


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de novembro de  1.972.


Sebastião Silvério de Faria  – Prefeito Municipal
